
E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S
V'r

LEI_ Nfi_l±§24 /

d e n o m i n a ç ã o d e v i a p ú b l i c a : r u a d r .
ADOLFO PAULA ANDRADE.

A Gamara Municipal de Pouso Alegre aprova e o 
C$efe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Ia - Passa a denominar-se RUA DR. ADOLFO 
PAULA ANDRADE a via denominada Rua B do Loteamento Vila Costa 1 
Rios, que tem inicio na Rua A do mesmo Loteamento ate o seu fi
nal;

Art. 22 - Revogadas as disposições em contra 
rio, entrara esta Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades a * 
quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cum - 
pram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.
DADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 9 de junho de 1981

JOÃO BATISTA ROSA 
Prefeito Municipal

^ —BLZIDE MESQUITA CAMARGO
Enc. da Secretaria


